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SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, através de seu Secretário, CLEUTEGILSON SIQUEIRA 
GONÇALVES, SOLICITO abertura de Processo para Formação De registro de preços para 
futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços, organização e realização 
de eventos, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA. 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de 
despesas relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados 
estritamente sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 
8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas 
específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e 
demais órgãos de controle interno e externo. 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada 
pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria 
(LDO). 

Como se sabe, as festividades na cidade aquecem a economia do município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços. O impacto das 
festividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, comércio, transporte e 
nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar, ainda, que muitas 
famílias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que 
enchem a cidade nesta data. Durante todo o ano, são realizados vários eventos, com participação 
direta do ente público, como carnaval, São João, Aniversario da Cidade, homenagem às mãe e 
pais, decoração natalina entre outras. Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao 
Estado o dever de promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da 
identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer. O Município de Bom 
Jardim/MA, não dispõe de empresa ou representante empresarial na área de eventos e shows 
artísticos de nível nacional, consagrado pela opinião pública e crítica especializada, que possa 
oferecer ao público da cidade e visitantes, show de qualidade para justificar o empreendimento 
e o destaque que a festa assumiu no cenário regional e estadual, e ainda, garantindo os serviços 
necessários, para atender aos interesses dessa Prefeitura Municipal. Esta contratação se justifica 
ante a necessidade de cobertura anual na realização de tais eventos. 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Termo de 
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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E para este objeto, AUTORIZO a Comissão de Licitação a abertura de processo 
licitatório para que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o 
valor de dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de 
processo licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de 
apresentarem suas propostas, de forma a promover a competitividade entre eles e buscar o 
melhor preço e as melhores condições para a Administração Pública. 

Bom Jardim/MA, 29 de outubro de 2021. 

Cieutegilso Si  1W,  nçalves 
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